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EDITAT PREGÃO ETETRÔNICO NC ffi/2023.PE
(Processo Administrativo n" PE 05/2023-PERP

PREÂMBUTO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Araripe, por meio das

Secretarias de Trabalho e Desenvolvimento Social, Saúde, Esporte e Juventude, Agricultura, Meio Ambiente

e Recursos Hídricos, lnfraestrutura e Serviços Urbanos, Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da

lnformação e de Gestão Administrativa e Financeira, sediada na Avenlda José Lolola de Alencar, ne 440 -
Centro - Araripe- Geará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por Lote, modo de disputa "aberto", nos termos do Scglglg-EgdsIalo1lq92.
de 23 de ianeiro de 2013 âltêrado pelo Decreto Federal ne 9.488, de 30 de agosto de 2018, do Decreto

10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7

de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Ne

8.O7819O (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências

estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 30110/2023 ATÉ O9lLtl2O23 ÀS OgXOOrUtn

(HoRÁRto DE BRAsÍLtA) No stTE: bll.ore.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS O9I11/2OB ÀS OSHIOMrN (HORÁRrO DE BRASÍLlA).

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE PREçOS: ÀS O9HOOMTN DO DrA 09/11/2023.
REFERÊNclA DE TEMPo: Horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br.

1 - DO OBJETO

OBJETO: SEIEçÃO DA METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIçÔES DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE ARARIPE/CE.

l.l. A licitoçõo seró dividido em LOTES, conÍorme tobelo constonte doTermo de Referêncio, focultondo-
se oo licitdnte o porticipoçõo em quontos LOTES Íorem de seu intercsse.
L2. O critério de julgamento adotado será o menot preço por Lote, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Áxeros quanto às especificações do objeto.
1.3 Nesta licitação serão encontrades palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

1, tlClTAçÃO: O procedimento de que trata o presente editel;
2. IICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta llcitação;
3. HABIIITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4, ADJUDICATÁR|A3 Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adludicado o seu objeto;
5, CONTRATANTE: O Município de Araripe que é signatário do instrumento contratual;
6, CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o obieto desta licitação e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO(A): Servido(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de

apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo,02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pre8oeiro durante a

realização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir

sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do

Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da

licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade conveniada com

o MunicÍpio de Araripe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor.

13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para confatações futuras;

14. ATA DE REGISTRO DE PRX,ÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contràtagão, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos paÍicipantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços

dele decorrente;

16, ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

17. ÓRcÃo NÃo pARTtctpANTE: órgão ou entidade da administração públlca que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro

de preços.

1.4 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
AND(O I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Exlgências para Habilitação;
ANEXO lll - Modelo de proposta;
ANEXO lV - Termo de Adesão - BLL

ANEXO V - Custo pela utlllzação do sistema;
ANE(O Vl - Dêclaração lnldoneidade
ANEXO Vll - Declaração de Fato Impeditlvo de Habilitação
ANExO vlll - Declaração menor de idade;
ANEXO lX - Declaração ME/EPP
ANEXO x - Decleração Pleno conheclmento
ANEXO Xl - Mlnuta da Ata dê Registro de Preços
ANEXO Xll - Mlnuta de Contrato

2. -ORTGEMDALTCTTAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CUTTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO; SECRETARIAS DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA; INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS; AGRICULTURA MEIO AMBIENTE
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TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE.

3. DOCREDENCIÀMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário Íixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolse de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoêiro no ícone ARQ, inserção de
catálo8os do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
to .024/20t9 .
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Llcitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento opêracional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, anexo 04
3'6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
diSitado no sistêma, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006
e suas alterações posteriores.

4. REGUI.AMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

4.1 o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação
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mandato previsto no item 3.4. "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticer todos os dêmais etos e operações no site: www.bll,org.bÍ.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de sêu

operador designado, em campo próprio do sisteme, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4,7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade- do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta liciteção.
4.L2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006. (Explicoção: Nos termos do ort. 3e, §3e do Lei n.

8.248/7997, a oquisição de bens e serviços de informático e outomoção, considerodos como bens e serviços
comuns, poderá ser reolizodo no modolidode pregõo, rest to às empresos que cumprdm o Processo
Produtivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

II. Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON;
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III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

[V. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação ,judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
d.1) A vedação à paÍicipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de

empresÍs de pequeno e médio poíe, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica ê econômico-Íinanceira, condições suficientes para a execução de confatos dessa

natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regÍa, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitaçito do edital e ainda não teriam as

condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Adminishação, com vistas a

aumentar o número de paÍicipantes, admite a formação de consórcio.
d.2) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condiçÍto de contratânte, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' E.666/93, que em seu AÍ. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedagão de constituição de empresas em consórcio, paÍa o caso concreto, é o que

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e

moralidade.
d.3) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no item 2.1.1.
"d" do Edital de Pregão Eletrônico n" 06/ 2O23-PER?, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar
a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluioVcarteis para manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional.,com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurÍdica isoladamente ou em consórcio, sejam
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja diriBente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontratados;

B) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9e, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal ne 8.565/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item '?.13. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica,
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bÍ/, para comprovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do
Pre8ão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15 Não Doderá Dart lct rêm não exo ore mo de ativldade comDatível com o obieto dêstaoâ orêsâ oue
licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somênte uma delas poderá participar do
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certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante vel

técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripe-CE,

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Araripe-cE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação;
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974500, ou através da Bolsa de Licitações

do Brasil ou pelo e-mail contato@bll,orq.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÀO

5.1. Os licitantes êncamlnharão. exclusivamente Dor melo do sistema, concomltantementc com os

documêntos de habilitacão, exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automatlcamente a etapa de envlo dessa documentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fasê
posterior a prevista no item 5.1 do edital ensejará a desclassificação ou inabilitação sumária da licitante.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de cheve de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão enceminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhistâ, nos termos do art. 43, § le de LC ne

123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perde de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública / fim da recepção de propostas, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormênte inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.
5.7 . Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

6. DOPRDENCHIMEI{TODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Volor unitório do ltem/Lote;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item,.em"campo próprio do sistema BLL, se

o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTI]RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMT]LAÇÁO Df,
LA}ICES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sístema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deflnitlvo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadoi do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totol/unitário do ltem.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e rêgistrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 2,00 (dois reais).
7.9 Será odotodo poro o envio de lonces no pregão eletrônico o modo de disputo "oberto", em que os
licitontes opresentorõo lonces públicos e sucessivos, com prorrogoções.
7.70 A etopo de lonces do sessão público terá duroção de dez minutos e, opós isso, será prorrogodo
outomoticdmente pelo sistema quondo houver lance oÍertodo nos últimos dois minutos do período de
duroção do sessão público.
7.77 A prorrogoçõo outomático do etopo de lonces, de que troto o item onterior, será de dois minutos e
ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse periodo de prorrogoção, inclusive no
coso de lonces intermediórios.
7.72 Não hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessõo público encerror-
se-á outomoticomente.
7.73 Encerrodo o Íose competitivo sem que hoja a prorrogoção outomático pelo sistemo, poderá o
Pregoeiro, ossessorodo pela equipe de opoio, justificüdomente, admitir o reinício do sessão público de
lances, em prol do consecução do melhot prcço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7'17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação
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7.18 O Critério de
Edital e seus anexos

julgamento adotado será o menor preço, conforme d l,

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20 Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de
2015.
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquêle intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sêrá aquele previsto
no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
7.27.1. No país;

7.27.2. Por empresas brasileiras;
7 ,27 .3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.29.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e iá apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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E. DA ACEITABILIDADE DÀ PROPOSTA VENCEDORA. ft

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o PreBoeiro êxeminará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do
art. 26 do Decreto n.e LO.O24(2OL9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nc 1455/2018 -TCU - Plenárlo), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

E.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligêncies, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ântecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à conflrmação
daqueles exlgldos no edltel ê já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após

o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatrolsob pena de não aceitação da
proposta.

E.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antês de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atestados de capacidade técnica,
propostas ou qualquer outro documento que entende o Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer

dúvidas, encaminhados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou, se for o caso, por

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.1,1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
E.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufâturado
nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
re8ulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho{ a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.1l. O Pregoeiro poderá êncaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

AB^lirPF

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da piopàsta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAEABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ceÊidoes-
aoÍ.aoos.tcu,eov,brl).
9,1.2. A consulte aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade admlnistrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.L.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societáÍios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.1.4. No caso de inebilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne !23, de 2005, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida pare aceitação da proposta subsequente.
9.2. flavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los,
em formato digital, via e-mail, no pram de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos,
9,4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a setuir, para fins de habilitação:

9,6 Habilitaçãolurídlca:

9.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de algurna filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são viilidos
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para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será ce
com a sede que apresentou a documentação:
a) NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No cAso DE socrEDADE EMPBESÁRIA OU EMPRESA tNDtVtDUAt DE RESPONSAETUDADE UMITADA -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPIES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto dê

autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu te)do podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CÂSO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil des Pêssoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.7 , de 1971;
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDoR lNDlvlouAt - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor lndividual- CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendendor.gov. br;
h) . cóPlA DE DOCUMENTO OFIC|AL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa
ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

9,6,2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9,7 Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a CÉditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/?GFN n' 1.751, de 2 de outubro
de 2014:,
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita ahavés de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARJDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
0 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão ne8ativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio dê 1943." (NR), conforme Lei f2.441l20fl de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
prazo de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.
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9.7.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo quê esta apresente

alguma restrição;
9.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;

9,7.3 A não-regularização da documenteção, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

9.8 QualiÍicaçãoEconômlco-Financelra.

9.8.1. Balanço patrimonlal e demonstrações contábeis (DRE) do último êxercício Íiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lel, devidemente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de âbertura e de encêrramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente essinado pelo

contador responsável, sendo vedadâ sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.8.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei ne.

6.4íJ4.176| registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o luBar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado ne localidade em que está a sede

da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonsfativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encêrramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pàlo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.8.3, Entende-se que a expressão "na lorma da ,ef constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercialou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
9..8.4, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e re8istrado.
9.8.5. A empresa optante pelo Sistem a Público de Escrituroção Digitol - SPED poderá apresenlá-lo no Íomo
do lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "no lorma da lel' constante no item 9.8.5 engloba, no mÍnimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;

/.1A lt rí,1
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d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; lporo eÍeito o que det
2e do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 20781;

OBSl: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto ne 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, pot meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. le do Decreto
Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).

9.8.7. As cópies deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
9.8.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n" 1420/2013 e RFB
ne 1594) que tratam do Sistemo Público de Escrituroção Digitol- SPED. Poro moiores informoções, verificor
o site www.receito.gov.br, no link SPED, Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstruções Normativas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.

9.8.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da lnstrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1)
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG Ativo Circulante + Realiável a go Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo C

Passivo Circulante

9.8.10. JUSTIFICAflVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenárlo-TCu I
Súmula 289 | Retator: JOSÉ MUCTO MONTETRO):
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimênto neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Rêsultado que demonstra folga no disponível para uma possÍvel liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
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c) O Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a emp resa em
Ativos (totais), para pa8amento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permânentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos Índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-Íinanceira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participantê, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

9,8.11. Certldão negatlva de falêncla, recuperação judlclal ou extraJudlclal, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da

Lei ne 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação

9,9 QualiflcaçãoTécnica:

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do
assinante e firma reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está
fornecendo serviços/produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.

9.10 - Das demais exlgências

9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nc 9.854, de 27lLOlL999, publicada no
oOU de 28lL0ll999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70; da'Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de ldoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos dêste edital (art.32, §2s, da Lei n.c 8.666/93).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar L23|2OO6, se

for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta declaração não implicará
em inabilitação).
9.10.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artitos 44 e 45
da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

c)
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em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e essim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edítal, o licitante será declarado
vencedor.

10 DO ENCAMII{HAMEI{TO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
fO.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou dititada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legel.

10.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e apliceção de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.5 Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.
10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).
10.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
lO.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
10.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOSRECUR§OS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de tÍinta mlnutos,
para que qualquer licitante menifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
tL.z Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentedamente.
11.2.1Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querêndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada' vistâ
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somênté os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Ll.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
11.5- DA FORMALTZAçÃO DO RECURSO ADMtN|STRAT|VO (MEMORtAS RECURSATS):

u.5'1. Somente serão aceltas as obleções mediantes petlgão conÍeccionada em máquina datilogriáÍica
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que oreencham os seguintes reoulsltos:

a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARARIpE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicÍlio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinade dentro do prazo editalÍcio;
c) O fato, o fundamento jurÍdico de seu pedido, indicendo quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
u.7. A falta de interposição de recurso importerá a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, lV do Oecreto Federal ne.
70.O24/2OL9l.
11.9. o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, edjudicará o objeto do
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
1l.1l.O acesso à fase de maaifestagão da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intençõo de interpor o recurso pelo propronente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmentê habilitado. Não serão
admitidos recursos aprêsentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico htto://municipios.tce.ce.rov.bÍlllcitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do
Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. podendo
ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

12 DA REABERTI,]RA DA SE,SSÃO PÚBLICA

l2.l A sessão pública podeÉ ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicq situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a rcguluizz$o
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lo da LC Ít'12112006. Nessas hipóteies, serão i<totados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-slmile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
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13 - DA ADJUDTGAçÃo E DA HoMotoGAçÃo êiii

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
f3.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
13.3 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
13.4 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediantê fundamentação escrita.

14. DA FONrE DE RECURSOS E DA(S) DOrAçÂO (ÕES) ORçAMENTÁRn(S):

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da

elaboração do termo de contrato.
!4.2. Com base no art. 7e, § 2e do Decreto Federal ne 7.892 de 23 de ianeiro de 2013, que Regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ns 8.565, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Àlo

licitoção poro registro de preços nõo é necessário indicot o dotoção orçdmentário, que somente seró exigido
poro o formolizoção do controto ou ouüo instrumento hábif' .

15. DITIGÊNOA:

15.1 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoÍidade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar ori8inariamente da Carta Proposta, fixando o
prazo para a resposta.
15.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos edicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

15. DA FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

16.1. As obrigeções decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREçOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei n.c 8.666/93, da Lei n.e tO.52OlO2, dêste edital e demais normas pertinentes.
16.1.1. lnte8ra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xl)
16.1.2. Os licitantes além das obrigeções resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
16.1.3 - o Município de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e
assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contràtação, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, enconhado o melhor lance, será indagado aos demais paÍicipantes na sua respectiva
ordem de classiÍicação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme disposto no
DecÍeto 7 .892/2.013.
16.2.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotaÍ os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
15.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não
apresentê situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
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adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao pRE OEIRO,
sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis

16.4- O PREGOEIRO retornará as ativldades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
obseruada a ordem de qualiflcação e classlÍicação, para verificar as suas condlções de habllitação e assim
sucesslvamente.

16.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
Araripe, pelo prazo de até oS(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro
de Preços e das demais cominações legais.
16.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data
da sua assinature. No caso de ocorrer a realização total dos serviços antes do final da vigência, fica a referida
ata automaticamente expirada.
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da

Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.

16.8 - A Vencedora é responsável pelos danos causados dlretamente à Contratante ou a tercêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Prêços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabllidade em virtude da Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratantê.

15.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20 e 21,

do Decreto ne 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
16.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a testão contratual, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração,
justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
16.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da tei n.e 8.665/93.
16.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666 de 1993. (Art. 12, § 1s do Decreto 7.892/2013).
16.11- As despesas com os futuros fornecimêntos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos do TesouÍo Municlpal e de Transferênclas lnstltuclonals, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (sistema de RetlstÍo de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
16.12 - Os prêços re8istrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
16.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente
todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocada,
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de
05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria Competente.
16,15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que
não teúa participado do certame, mediante prévia consutta ao ôgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)
empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666/93, no Decreto n' 7.892/2013 e demais noÍmas em
vigor e respectivas atualizaçõ€s.
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16.ló - Os órgãos que não paÍicipaÍam do registro de preços, quando desej 'n-Çuso
da ata de regisúo de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
16.17 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõ€s nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16.18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refeÍe o aÍi. 22 do Decreto no 7.892/2013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e regisfados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
16.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na aüa de registro de preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante deveá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o pram de vigência da ata.
15.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratuelmente assumidas e a aplicação, obseívada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

I7.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conhatação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conúatação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatráriq mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eleúônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
17.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por solicitação
justificada do adjudicaúrio e aceita pela Administração.
17 .4 O Aceite da Nota dê Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
17.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.665, de 1993;
77 .4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
t7.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da
Lei ne 8.556/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiBos 79 e 80 da mesma Lei.
L7.6 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023.
t7.7 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração poderá
convocar outÍo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

18 -DAF|SCAUZAçÃO

18.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo ordenador de despesas da secretaria contratante.
18.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Araripe.
18.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

ARAIIIPE

,:lll

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe,
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19 - DO PAGAMENTO

P"fo
MUNICíPlO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens
de compra expedidas, de conformidade com es notãs fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o

encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os

preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
19.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única

nota fiscal/fetura.
19.1.2. PoÍ ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade Íiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante e

entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, ne 440
- Centro - ARARIPE, CEP 63.170{00, ARARIPE- CE.

19.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
19.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

at Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns

1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d), A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
ê). certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

19.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, pare que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reBularize sua situeção ou, no mesmo prazo, apresênte

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncla da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.

19.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seBurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratantê.
19.9. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.10. A Contratada reBularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributárla quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

o ARARIPI:
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2O.l- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comineções legais, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

20.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela administração pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio OÍicial do MunicÍpio e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE.
20.2- A Contratada ficará, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeitq mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, daLein." 8.666/93,poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçÍio;
b) ounas ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instmções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestaçeo dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% do mesmo valor;
b) de 2,0o/" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias qul se-seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat com a Administração Públicq enquanto peÍdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

I
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e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 20.2 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativünente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos

correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 20.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em raáo do contato objeto destr licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicg em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, po3 meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

20.6- As sanções previstas nos incisos I,III e fV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicaúria que se recusz[, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada" estará sujeita à multa de 5'07o (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por calactetizÀÍ

descumprimento total da obrigagão assumida.
20.8- As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, aPesar de não

vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 4E (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÁO AO T»TIAI, E DO PEDIDO DE ESCLARf,CIMENTO

2L.7 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
27.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@araripe.ce,go.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Alexandre Arrais, ne 937 - Centro, -Araripe- CE.

2L.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4 Acolhida a impuSnação, será definida e publicaàa nova data para a realização do certame.
2L.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

2!.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.
Z!.7 As impu8nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DA FRÂL]DE E DA CORRT PÇÃO:
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22.l. As licitantes devem observar e a conüatada deve observar e fazer observar, pór seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:
a) "Pnática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta'': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "PÉtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-competitivos;
d) ,,Prática coercitiva": causar danos ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

confato.
e) "Prática obstÍutiva":
(l) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes

ào organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

pÍática prevista neste subitem;

iZl et* cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

23. DA SUBCONTRAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAçÕES CONTRATUAIS

23.1. A CONTRATADA não poderá subcontretar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como

cedê{o ou transferi-lo, no todo ou em parte'

24- DAS OBRIGAçÃO DAS PARTES

24.1 - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANIE

24.1.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8'6ó6193, decreto

7 .Eg212.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

24.2 . DAs OBRIGAçÕES E RESPONSABI[IDADES DA CONTRATADA

24.2.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, decreto

7 .89212.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital

25 - DAS DTSPOSTçÔES FINAIS

25.1 Da sêssão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
ZS.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

25.4 No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substáncia das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'
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s da licitação serão sempre interpretadas êm favo rda
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidede e a segurança da contratação.
25.7 A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

25.8 lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas;

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsávellor esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administreção.

25.11 O(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos

do art. 49 da Lei n.e 8.666193, e Art. 50 do Decreto fO.O24l2Ot9, não cabendo às licitantes direito a

indenização
25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse

público.
25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n" lO.52O/2ú2'
do Decreto Federal n' 10.024/2019 e as normas da Lei n'8.666/93, com suas posteriores alterações;

25.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis,

mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo administretivo permanecerão com vista

franqueada aos Interessados.
25.16 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação

26 - DO FORO

25.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Termo

Contratual, será o da Cidade de Araripe - Ceará.

Araripe-CE, 26 de outubro de 2023

e
goeiro Oficial
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ANEXO I

l-OBJETO: S O DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MI.TNICÍPIO DE

ARARIPE/CE.

2-JUSTIFICATIVA

.u

;\.

Justifica-se a realização de Procedimento Licitatório para SELE

PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
O DA MELHOR PROPOSTA

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

MATERIAIS PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARIPE/CE, ViStO qUE SE fAZ NECESSáT|A PATA O

efetivo funcionamento dos serviços destas Secretarias neste município, a fim de atender o pleno

âtendimento aos usuários.
A prefeitura Municipal de Araripe-CE por intermédio das Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da lnformação; Secretarias de Gestão Administrativa e Financeira; lnfraestrutura e Serviços

Urbanos; Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos e SecretaÍia de Esporte e Juventude; Secretaria

de Trabalho e Desenvolvimento Social e Secretaria de saúde com intuito de adquirir material de higiene e

limpeza, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do município de Araripe-CE, para

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais, vem promover processo licitatório

nos termos da legislação vigente a Íim de contratar êmpresa para o fornecimento dos itens.

A Lei 8.565 /1993 e suas alteraçôes posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI da

Constituição Federal, estabelece norma Berais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a

contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros. A licitação como

expressa o artigo 2e da Lei de Licitações destine-se a Barantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princÍpios constitucionais

e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação eo instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

Justifica-se a presente aquisição por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada em

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atêndimento, de maneira que as mesmas

desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e

qualidade à população em Beral.

A aquisição dos materiais de limpeza, higienização justifica-se pela necessidade de manter a

limpeza, hitienização e desinfecção nas dependências da Prefeitura e de suas sêcretarias, além das escolas

Municipais da área urbana e rural, limpeza do hospital municipal e unidades básica de saúde

No que versa sobre os quantitativos do proieto constantes no Termo de Referência, nos autos do

processo, vale esclarecer que foram realizados levantamentos junto aos órgãos requisitantes das demandas

do exercício anterior como forma de prever as demandas necessárias para um bom desenvolvimento das

atividades das secretarias.

2.2. AQUISIçÃO GRUPO/LOTE

o
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2.2.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Re , em lote justifica-se

pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão

implicar descontinuidade da padronização, bem essim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento

dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade

de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das

aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores;

2.2.2.o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei n" 8.566/1993, neste caso,

se demonstra técnice e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não

só a mais empla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir e sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;

2.2.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia dê escala, a eficiência na fiscalização

de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de muitas

empresas para a execução e supervisão do fornecimento e ser prestado. Assim com desteque para os

princÍpios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por Erupo/lotes;
2.2.4. lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por ltens,

desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que Suardem relação entre si" -
Acórdão 5.260/2011-1ê Câmara - TCU;

2.2.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, em

cumprimento às disposições dos arts. 3e, § 1e, inciso l, art. 15, inciso lV, e 23, §§ 1e e 2e, todos da Lei n'

8.665/1993.

2.3. 
'USTTFTCAflVAS 

PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPçÂO DE ME E EPP

2.3.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que

forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiveÍem estimados acima de

RS 8O.OOO,OO (oitenta mil reais), serem seperados por cotas, poderá representar preiuízos ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

2.3.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipel, principalmente em municípios e

órgãos
dê pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitaçõês para bens divisÍveis que em havendo cotas,

que se verifique a cotação com preços difeÍentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;

2.3.7.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de cateSorlas

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há

casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP,

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.3.1.3. Seliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de

ter quê se lidar com dois valores distintos pera o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações

ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração

não ter suas necessidades atendidas a contento;
2.3,1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 123/2006 e suas alterações, especificemente

no que pertinente a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato

e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da Íeferida norma legal;

2.3.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social

no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das polÍticas públicas e o incentivo à inovação

AR ARI
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tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser inte
luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê exprêssamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa pera a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
2,3.1.6. O que se observa é que a Lei Complementat 12!/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa

forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no artigo 3e da Lei n.8.566/93.

2.4 - DA JUSTtr'ICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADf, PRDGÃO
ATRÂVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categorja de bens de que trata da Decreto 10.02412019, por
possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;

2.4-2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-sê como de natureza comum, tendo em vista que

são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente companáveis entre si, de modo a permitir
a decisão de compra com base no menoÍ preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado;
2.4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços sejustifica por ser mais conveniente para as Secretarias, devido
à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3" do Decreto Federal n.' 7 .89212013;

2.4.4. O não paÍcelamento do obieto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei n" 8.668/1983, neste caso,

se demonstra técnica ê economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, principalmente, asse8urar não

só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

3. - DOS QUANTTTATTVOS E DA FORMU|ÁçÃO DA PROPOSTA

,\RAII PE

LOTE I

QNT
TOTAL

V.UNT V.TOTALTTEM DESCRIçÃO UNI' SAUDE STDS GESTÃO ESP AGR TNF

472,84 R$ 23.642,001
ESTANTE DE AÇO COM 5

PRATELEIRAS 163 X 82
UND z t4 20 10 2 2 0 50

0 0 0 478,60 R$ 5.743,20

ESTANTE EM AÇO, TIPO 1
MEDIDAS APROXIMADAS:
IÁRGURA X ALTURÁ X
PROFUNDIDADE 9OO MM X
1980 MM X 300 MM, COR

CINZA. ENTREGUE:
MONTADO

UND 0 t2 0 0

47A,60 R$ 5.743,203

ESTANTE EM AÇO, TIPO 2
MEDIDAS APROXIMADAS:
TÁRGURÁ X ALTURÂ X
PROFUNDIDADE 9OO MM X
1980 MM X 300 MM COR
CINZA.
ENTREGUE: MONTADO

UND 0 12 0 0 0 0 0 L2

4 72t,77 R$ 19.486,17
BIRÔ DE AçO - 120 X 0,74CM
DE 2 GAVETAS

UND 7 n 10 6 4 0 0 27

vÁt oR ToTAL DO LOTE R$ 54.61457

o

E
FL.

4ãt
à

ffiffi
EDUC 

I



*rt *

sEÍOB DE

Prefeitura Municipal de A
Setor de Licitações

:*í
AR A II IPE

7jt
{

o()

DEt

FL. o

ITEM DEscRrçÂo UND SAUDE STDS EDUC GEsTÃo ESP ÂGR INF
" QNT
TOTAL

VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

1

APÁRELHO DE AR-
CONDICIONADO
CAPACIDÁDE DE 12OOO

BTUS, TIPO SOLUTIONS

UND 6 18 20 6 2 0 0 s2 3.522,77
RS

1a3.7ao,92

9000AR-CONDICIONADO
BTUS

UND 7 22 20 0 0 0 s2 3.043,7 L
R$

$4.272,92

3 CORTINA DE AR O,9OCM. UND 0 10 0 0 n 0 0 10 908,76 R$ 9.087,60

4

CORTINA DE AR 1.20M COR

BRANCA, COM CONTROLE
REMOTO, 720 CM;
MoNoFÁsrco, z2ov

UND n 10 0 0 0 0 0 10 9+8,8? R$ 9.488,70

5 0 0 0 15 2.297,15 R$ 34.367 ,25
ARCLIMATIZADOR DE

PorÊNch 21ow UND 0 15 0 0

VALOR TOTÂL DO LOTE R$ 394.397,39

DEScRIçÂo UND lNFITEM ESP AGRSÂUDE GESTÂoSTDS EDUC
VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

QNT
TOTAL

610,50 28.083,001

CADEIRA DE ESCRITÓRIo
SECRETÁR|A BASE
CROMADA COM RODINHA
FORTT LISBOA PRETA .
csF02-P

UND 0 0 0 25 10 3 I +6

0 0 25 7.456,96 36.+24,O02

CADEIRA GIRATÓRIA TIPo
PRESIDENTE, COM
ESPALDAR ALTO, COM
BRAÇOS E RELAX COM
TENsÃo.

UND 4 27 0 0 0

30.07s,763 0 0 0 0 0 104 289,79
CADEIRA sEcRErÁRIA FtxA
SEM BRAçO - PRETO. TIPO 2

UND 4 100

0 80 ++a,86 35.908,804
CADEIRA sEcRE"rÁRIA
GIRATORIA, ASSENTO E
ENCOSTO EM CORANO

UND 0 80 0 0 0 0

5 0 3 3 0 0 48 796,40 38.227,20LONGÁRINA 3 LUGARIS UND 4 38

1.601,81 L7.272,676
5
E

LONGÂRINA COM
LUGARES ASSENTO
ENCOSTO ESTOFADO

UND 2 0 0 3 2 0 0 7

7 LS2 t22,59 18.633,68MESA DE Púsflco UND 0 100 40 0 10 L 1

8 327,? | 4LA22,30

CADEIRAADULTO - CADEIRÁ
MODELO EXÂMES, EM
POLIPROPILENO NA COR

BRANCÀ

UND 0 130 130

9

CADEIRA DE MATERIAL
Púsrrco, sEM BRÁÇos, NA
COR BRANCA, COM
CAPACIDÂDE DE PESO
MÍNIMo DE 1ooKG,
ATESTADA PELO INMETRO,
UND.

UND 200 800 760 30 30 0 4 1224 84,53 L03.464,72

VALOR TOTÁL DO LOTE RS 343.852,13

ITEM DEscruçÃo UND SÂUDE INFSTDS ÂGREDUC cEsrÃo ESP
VALOR

UNT
VALOR
TOTÂL

QNT
TOTAL

1

ARMÁRIo AÉREo DE AÇo
COM 5 PORTÁS ALTURÁ
547MM - LÂRGURA 1,92MM
COMPRIMENTO 322M

UND 3 49 1 1 1 0 0 55 7.237,70 68.073,50

ARMÁruo AReutvo DE Aço
COM 4 GAVETAS

UND 5 23 16 5 ) 0 0 51 7.340,7 5 64374,25
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3
ARMÁRIo BAIxo oFrcE 2
PORTAS COM CHAVE CINZÁ

UND 0 80 0 0 0 0 0 80 623,+2 49.873,60

4

ARMARIO DE AÇO, PASTÁ A-
Z SEM PORTAS,
ORGANIZADOR AZ4O, L9A
cMx90cMx35cM

UND 0 L4 0 30 1 0 ) 47 3.123,07 1+6.784,29

5
ARMÁRIo DE cozINHA
AÉREo DE 3 PoRTAs coM
vlDRo, DE 52 X 105CM

UND 4 72 10 0 1 0 0 27 647,96 77.494,92

6
ARMÁRIo PARÁ coztNHA
TIPO PANELEIRO DUPLO

UND 0 6 0 0 0 0 0 6 7.042,+2 6.254,52

7 ARMARIO
PORTÁS

VITRINE 2
UND 4 0 0 0 0 0 0 4 1.640,9+ 6.563,7 6

I
CAMA BOX SOLTEIRO +

colcHÃo + BASE TÁMANHo
88X 188X30CM MOLAS
POCKET COR: CINZA TECIDO

UND 3 6 0 0 0 0 0 9 1.494,7 5 73.452,7 5

9
coN,uNTo ESToFADO C/ 2 E
3 LUGARES.

UND 2 2 0 0 0 0 0 4 2.55A,25 10.233,00

10

CONIUNTO MESA JANTAR

COM TEMPO EM MDF, 04
CADEIRAS COM ÀSSENÍOS E

ENCOSTOS ESTOFADOS.

UND 0 10 0 0 0 0 0 10 2.266,A5 22.668,sO

11 MESA DE ESCRITÓRIo UND 72 44 10 2 2 2 1 73 t.737,29 42.584,r7

t2

MESA PARA REUNIÃo
RXTANGULAR OVAL, C 2OO X
90, A 7S X 90. MADEIRÁ
MDP/BP15MM.
ACABAMENTO: PERFIL
PORTFORM/FITÂ DE BORDA
1MM, PÉ DE AÇo TRIplo.

UND 2 9 0 2 0 0 0 13 7.429,60 18.584,80

t3 RACK PARÂ TV - MDF UND 0 10 0 0 0 0 0 10 a79,32 8.193,20

14

ROUPEIRO 6 PORTAS, 2
GAVETAS, EM MDP,
DIMENSÕES MÍNIMAS
220X220X47CM ÍAXIJ(P',).

UND 0 3 0 0 0 0 0 3 7.728,90 3346,70

15
BALcÃo DE cozrNHA EM
MDF

UND 1 9 0 0 0 0 0 10 967,60 9.616,00

t6
BÂNCO MADEIRA COM

ASSENTO ESTOFADO 05
LUGARES O.sOCM ALTURA
2.20M COMPRIMENTO

UND 0 18 0 0 0 0 0 18 3.789,25 57,406,50

t7
BANCO MADEIRÁ COM
ASSENTO ESTOFADO 03
LUGARES O.sOCM ALTURA
1.60M COMPRIMENTO

UND 0 18 0 0 0 0 0 18 LAAg,70 34.014,60

18
CONJUNTO DE COZINHÁ -

COMPLETO EM MDF
UND 0 7 0 0 0 0 0 7 3.577,96 2+.625,72

L9 CONIUNTO DE MESA E
CÁDEIRA ADULTO

UND 0 90 80 0 0 0 0 170 610,96 103.863,20

zo CON'UNTO DE MESA E
CADEIRÂ INFANTIL

UND 5 90 qn 0 0 0 0 145 459,00 66.555,00

2t
CONIUNTO MESA/CADEIRA
INFANTIL. CONJUNTO MESA
E 4 CADEIRA EAMES
INFÁNTIL 60 CM.

UND 0 33 0 n 0 0 0 33 2.333,85 77.Ol7,O5

22

MEsA PARA ESaRrúRro
PLATAFORMA EM MDF
15MM. COM 04 TORRES DE
O4 GÁVETAS E REPARTIçOES
04 EM MDF.

UND 0 3 0 0 0 0 0 3 3.590,00 L0.770,00

VÂLORTOTÁL DO LOTE R$ 906,394,03

^ 
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QNT
TOTAL

VÂLOR
UNT

VALOR
TOTALITEM DEscRrÇÃo UND SAUDE STDS EIXJC , GEsIÁo ESP AGR INF

59.008,000 0 0 76 3.688,00L GELADEIRÁ DE 245LT UND z l4 0 0

10 4.771,25 41.772,502 UND 0 5 5 0 0 0 0GELADEIRA DE 28OLT

72.609,7s1 7 0 0 3 4.203,253 GELADEIRA DE 3OOLT UND 7 0 0

54.238,800 0 0 2t 2.SA2,AO4 FREEZER HORIZONTAL
1OO LITROS 220 VOLTS

UND 7 10 10 0

67.7 65,600 0 76 4.235,35UND 1 t2 3 0 05
FREEZER HORIZONTAL
214 LITRoS 220 VOLTS

1.590,75 15.907,502 1 0 1 106 FRIGOBAR45 LITRO UND 1 5 0

49.141,980 0 38 7.293,2L9 74 10 3 27
BEBEDoURo ctúcue pr
COLUNA

UND

24.90t,200 8 3.LLZ,656 0 0 0I BEBEDOURO INDUSTRIAL
DE 25L

UND z 0

9 3.888,10 34.992,900 0 0UND 1 0 69 BEBEDOURO INDUSTRIAL
DE sOL

35.7 66,630 9 3.97 4,070 0 0 0REFRIGERADOR 1 PORTÁ
3+2L UND 0 910

5 3.547,24 77.736,2051,1 GELADEIRA 22OLT

VALOR TOTÂL DO LOTE RS 413.18T,06

DEScRIçÃO UND ESP AGR INFSÂUDE cEsrÂo
VALOR

UNT
QNT

TOTAL

7 794,25 t.359,7 50 0 0UND 0 7 0 01

PIPoQUEIRA ELÉTRICA sEM
óLEoTAMPA DosADoRA,
PARA DOSÁGEM EXATA DA
PIPOCA, PORTA FIO MAIS
FÁcIL DE GUARDAR. TIGELA
REMovÍvEl, zzov

6.806,070 9 756,230 0 0UND 0 9 0
CAFETEIRA AUToMÁTrcÁ
PARA cÁFÉ Do TIPo EM
cÁPsuLA

779,66 7.O77,960 0 0 6UND 0 6 0 03
SANDUICHEIRA GRILL
750W, 220V NA COR

BRANCA OU PRETA

460,55 5.066,050 0 0 11UND 2 9 0 04 MULTIPROCESSÂDOR DE
ALIMENTOS DE 8OOW.22OV

11.103,840 33 336,4820 0 0 0 05 LIQUIDIFICADOR - UND 13

76 7.7 49,LL 27.985,7 60 0 0 0LIQUIDIFICADOR E

TRITURADOR INDUSTRIAL
UND 0 76 06

2.496,L20 3 832,O40 0 0 0 n7

LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL EM
CAPACIDADE +
BIVOLT

INOX
LITROS

UND 3

9 654,46 5.890,140 0 0 0 0I ESPREMEDOR DE FRUTA
INDUSTRIAL

UND 0 9

1.106,550 0 9 722,950 9 0 0 09 FERRO DE PASSAR ROUPA
CoM BoTÃo

UND

861,85 11.204,050 0 0 13FRITADEIRA ELÉTRICA SEM

óLEo s L
UND 1 t2 0 010

5.960,500 5 7.792,LO5 0 0 0 011 BATEDEIRA PLANETARIA UND 0

4.485,800 1 4.485,801 0 0 0 012
LAVADORA DE ROUPA, COR

BRANCÁ
UND 0

10.711,004 2.677,7 50 0 0 0 013
BALANçA
ANTRoPoMÉTRlc.À DlctrAL UND 4 0

16.826,500 73 230,500 0 0 0 014
BALANçA DIGITAL DE
VIDRO: BALANÇA DIGITAL
DE VIDRO PAINEL DICITAL.

UND 73

II
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1 639,60 639,6015
TANQUINHO PARÁ
LAVAGEM DE ROUPÁS,

CAPACIDADE 10 KG

UND 0 1 0 0 0 0 0

8.198,5016 0 0 0 0 0 0 50 163,97
GRANDE COMLIXEIRA

PEDAL.
UND 50

0 0 11 2.446,50 31.751,50L7
FRAGMENTADORA

CTRJTURA) PAPEL, CD, DVD,
cARTÃo

UND 0 IL n 0 0

VALOR TOTÂL DO LOTE R$ 152.669,59

ITEM DEscRrÇÀo UND SAUDE INFSTDS AGREDUC cEsrÁo ESP
VÂLOR

UNT
VALOR
TOTAL

QNT
TOTAL

58.960,500 0 0 23 2.563,501
FoGÂo INDUSTRIAL 04
BOCAS

UND 2 t2 I 1

51.736,000 76 3.233,50I t2 3 0 0 0z
FoGÃo INDUSTRIAL 06
BOCÂS

UND

15 2.292,25 34.383,7574 0 0 0 0 03
FocÃo TlPo oot'tÉsttco
coM 6 BOCÁS

UND 7

889,81 9.7A7,970 0 0 11UND , 9 0 04 FoRNo ELÉTRICo 46 LITRoS

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 154.E68,16

UNDITEM DEscRrçÁo SÂUDE INFSTDS AGREDUC GEsTÃo ESP
VALOR
TOTAL

VALOR
UNT

QNT
TOTÁL

319,35 76.606,202 2 0 s2UND 9 26 101 VENTILADoR coM PÉ

27.90A,20n 92 303,3532 50 0 10 02 VENTILADOR DE PAREDE UND 0

9.722140 26 373,930 0 0 03
VENTILADOR DE PAREDE 60
(sEssENTA) CM DE
DIÂMETRo

UND 0

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 54.236,58

QNT
TOTAL

VÂLOR
UNTEDUC cEsrÂo ESP INFITEM DEscRrçÀo

529,25 tL.7L4,2S2 0 0 271 MICROFONE SEM FIO UND 0 11 6

73.947,68', 0 0 23 606,t6UND 2 72 6 12 CAIXA ACUSTICA

90.672,24t2 7.556,02LL 1 0 0 0 03 KIT DE soNoRIzAÇÃo UND 0

1.935,000 0 10 193,50UND 0 6 2 2 04 TRIPÉ PARA MIcRoFoNE

895,48 89.548,000 0 0 0 0 1005 vIoúo ELETRoNIcO UND 0 100

5.510,50 55.105,000 0 0 0 0 106 TELEFONE SEM FIO COM
RAMÁL. KIT,

UND 0 10

VALOR TOTAL DO LOTE R§ 262,3T6,17

DEscRrçÂo UNDITEM INFAGREDUC GEsIÃo ESP
VALOR

UNT
QNT

TOTAL

5.339,60 48.056,400 0 0 0 0 91
TELEVISO& TAMANHO TEIÁ
5O' POL, SMART TV

UND 0 9

720.290,702 0 0 3.251,LOTV LED 32 UND 5 17 10 3

VÂLOR TOTAL DO LOTE RS 16E.:I47,10

UND cEsrÃoEDUC ESP ÂGR
VALOR
TOTÁL

VALOR
UNT

QNT
TOTAL

0 13 4.16+,7 S 54.74r,751 TENDA PIRÁMIDAL 4X4 UND 0 7 1 1 4 0

VÂLOR TOTAL DO LOTE R$ 54.141,75

A ItA RIPL

,raê,a 5 ' ;'-:'. :l
VALOR
TOTALffiT

s§
UND

ruffiE€III
SAUDE

ffi
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ffi ffi
VÁLOR
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ITEM DEscRrçÂo INF QNT
TOTAL

VALOR
UNT

VÂLOR
TOTÂL

UND SAUDE STDS EDUC GEsTÁo ESP AGR

t7.658,921
TELA PARA RETO-PROJETOR
MEDINDO 2OOCMX2OOCM

UND 0 13 0 0 0 0 0 13 a96,44

15 3.042,60 45.639,00UND 0 15 0 0 0 0 0

PRoJEToR MULTIMÍDIÂ
TIPO TETO E MESA COM
coNFIGURAçÃo MÍNIMA DE:
RESoLUÇÃo:1024x768 xcÀ,
vrDA úTIL on úlapeoe:
ATÉ 6.000 HoRÁs. FUNÇÃo
DE PRoTEÇÃo PoR SENHA.
FoRMATo DE ExIBIçÃo: 4:3.
LUMINOSIDADE: 3500
LUMENS. CONTRÁSTE: ATÉ
10.000:1, COM ENTRADA
ÁuDro Es-rÉREo, coM
CONEXÕES: VGA RGB, HDMI,
s-ÚDEo, ÚDEo CoMPoSTo:
RCA / USB, BMLT, COM
CONTROLE REMOTO,
MÁLETA PÁRÁ
TRANSPORTE, TAMPA DE
LENTE E CABO HD D.SUB DE
15 PINOS (1,8M). GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

VALOR TOTÁL DO LOTE R$ 57.29782

DEScRIçÃoMEM UND SÂUDE STDS EDUC cEsrÂo r-dP tlrril m VALOR
UI{T

VALOR
TOTALffi

0 28 637,75 77.840,201

BARREIRA DE PROTEçÁO P
MESA EM ACRÍLICO,
MEDINDO
APROXIMADAMENTE
80x65CM.
ENTREGUE: MONTADO

UND 0 28 0 0 0

3.880,300 0 0 0 0 5 776,06
SELADORA DE MESA PARA
CONSULTORIO
ODONTOLOGIGO

UND 5 n

0 0 0 56 219,47 12.290,32
SUPORTE BASE PARÂ CPU E

ESTABILIZADOR SUPORTE F
13ES

UND 0 56 0 0

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 34.010,82

VALOR
TOTAL

ITEM DEscRrç{o UND SÂUDE STDS EDUC GESTÃO ESP ÁGR INF QNT
TOTAL

VALOR
UNT

4.403,041
COMPRESSOR DE AR DIRETO
40 Pg r/2 HP COM KITS
PARA PINTURA

UND 7 1 0 0 z 0 0 + 1.L00,76

2 0 2 1.686,75 3.373,50

MÁQUINA INVERSoRÂ DE
SOLDÂ 13OA COM DISPLAY
DIGITAL BIVOLT VONDER
Rtv136

UND 0 1 0 0 7 0

VALORTOTÁL DO LOTE R$ 7.776,54

ITEM DEscRrçÃo UND SAUDE TNFSTDS ÂGREDUC cEsrÂo ESP
VALOR
TOTAL

VALOR
UNT

QNT
TOTAL

1 L5.457,57
PROJE-TOR INFANTIL DE
PINTURA

UND 3 4 60 0 0 0 n 67 230,7t

) FLAUTA DOCE UND 0 0 0 200 t27,00 25.400,000 200 0 0

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 40.857,57
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VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 3.136.641,í (três milhões, cento e trinte e seis mil, seiscentos e
quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LIIIEAR EM TODOS OS ITENS.

4 - DO LOCAI" PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CR]TÉRIoS DE ACETTAçÃO DO OBJETO:

4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da
Secretaria Gestora
4.2 Prczo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de
Compra por parte do licitante vencedor.
4.2.L. O prazo previsto no item anterior poderá sei prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e
aceita pela Administração;
4.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem
a abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração
solicitante, que tem a livre iniciativa para julgá-lo ad ministrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de
prorrogação(ões), a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no
pacto assumido na ata de registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil
fixado no item "4.2";
4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e,
se assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

4.6. Critério de Aceitação dos Meteriais:
4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -
Araripe - CE {EP: 6317G000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h
às 16h;

o

ED (

E r1LF
à^

ITEM UND SAUDE STDS EDUC GESTÂO ESP AGR INF QNT
TOTAL

VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

1 COLCHÃO SOLTEIRO D45 UND 7 0 0 0 0 0 0 7 608,68 4.260,7 6

2
MACA GINEcoLóctcÁ coM
ÂRMÁRIo UND 2 0 0 0 0 0 0 2 8.090,25 16.180,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 20.441,26

DEscRtçÁo UNDITEM SÂUDE INFSTDS ÁGREDUC GESTÃO ESP
VÂLOR

UNT
VALOR
TOTÁL

QNT
TOTÂL

1
CHAPÂ DE MDF 9MM, CHAPA
MDF BRANCA, MEDIDÁS:
L43X2.75

UND 0 74 0 0 0 0 0 t+ 445,7 5 6.240,50

2
ESCÁDA DE ALUMÍNIO 6
DEGRÁUS E FITA DE
SEGURÁNçá"

UND 72 4 0 0 0 0 0 16 415,00 6.640,00

ROÇADEIRA PROFISSIONAL
A GASOLINA 62CC POTENTE

UND 0 7 a7 7,66 4.358,300 0 , 0 2 5

VALOR TOTAL DO LOTE R$ U.238,8{'
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a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
entreBues estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.6.1'2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante teimo' circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do
esgotamento do prazo.
4.6.2- o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4'6.3. o prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois
terços), do prazo total recomendado pelo fabricante.

s-DAS OBRIGÂÇÕES DA CONTRATADA:

:*l
ARA RIP E

ã ru.,-&-

ED Lo

o &

5.1. A contratada para realiz
5.1.1. Entregar o objeto do
Araripe, de conformidade co

ar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de

m as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne g.666lg3e suas arterações;
5.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e rocar
constantes no Termo de Referência e seus anexos.
5.1.2. Responsabilizar-se peros vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5.1'3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
5.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABTLTTAÇÃo e quarificação exigidas na licitação;
5'1'6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.
5'1'7' Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, frete (quarquer varor de empenho), carga e descarga de mercadoria,
seguros, deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoar, prestação de gãrantia, instaração
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do pacto coniratual assinado.
5'1'8- os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à comissão de Licitação, até
05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;
5'1'9 - os atrasos ocasionados por motivo de força" maior ou caso fortuito, desde que notificado oprazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito perâ secretaria correspondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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6 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1.1- A contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.l.4-Providenciar os pa8amentos à contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
6.1.5. Assegurar o livre acesso do coNTRATADo e seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

7 - DO PAGAMENTO:

Ét . JZo

7.1. O pagamento será realizado ao forn ecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MU NrcÍPto,
na proporção da entrega dos bens I icitados, segundo es autorizações de fornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
em até 30 (trinta) dias, através de crédito em cónta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da docu mentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da pro posta e os
preços devidamente registrados no Anexo ldeste instrumento.
7'1'1' Para cada ordem de compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única
nota fiscal/fetura.
7,7.2, Pot ocasião do pagamento, será efetuada consulta ,,oN-LrNE,, às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7'2' Por ocasião da entre8a dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal' A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da secretaria contratante e
entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, ne 440
- Centro - ARAR|PE, CEp 63.170-OOO, ARAR|pE- CE.
7'3 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estâbelecidas em contrato e da
com_provação de regularidade para com os encÍugos pÍevidenciários, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da notaliscàl os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do arasii 1nra1 e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, na forma dâ portaria conjunte RFB/pGFN ne
!.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo dê Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Retularidade do FGTS;
c)' A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d)' A comprovação de regularldade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita etravés de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e)' certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

DE .*í
II'
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7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contretada, será providenãada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para tarantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7'7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pegamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, ceso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
7'8. será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimprente, sarvo- por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

]'9. Quando do pagamento, será efetuada a retengão tribuüíria prevista na legislação aplicável.
7'10' A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto ao's impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime' No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenteção de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8- DAS SANçÕES:

ARAli pÊ

8.1- Ficará impedido de licitar e d
até cinco anos, sem prejuízo das m
legais, garantido o direito à ampla
de sua proposta:

e contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de
ultas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer frãude fiscal.

8'1'1- As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido semjustificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

! t-z - fs sançõ€s s€rão registradas e publicadas no Sítio ôficial do Município e no Diário oÍicial
do Estado - DOE-CE.
8'2- A contratada ficaúq ainda, sujeita as seguintes penalidades, em cÍr5o de inexecução total ouparcial do contÍato, erro de execugão, 

"*."u-ção 
imierfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestad-as, garantida a prévia deiesá:

I - Advertência, sanção de que tmta o inciso I do art. g7, da Lei n.o g.666rg3,podení ser aplicada
nos seguintes casos:
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b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de l'0oÁ (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de afaso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b) de 2,0Y" (dois por cento) sobre o valor contatual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas dÉste incisà, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, cÍtso a correção não se efetivar nos 05 lcinô) àias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

{t -. [5qe1s!o temporríria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município
de ARARIPE, por pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração pública, enquaÍrto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ,".r*.irn.nio à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antàrior. 

'
8'3-- No processo de aplicação de_ penalidades é assàgurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis parã as sanções previstas nos incisos I, II e III
do. item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mer-ã it"-.
8.4- o valor {a mul! aplicada deverá seriecolhido ao i".o*o Municipal no prztzo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa náo for pago, ou aepositaoo,
será automaticaÍnente descontado do pagamento a que a contratada rrrei juÁ. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédiio da conàatada, o valor deviio será cobrado
admfuristÍativamente ou inscrito como Díüda Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.'
8'5- As sanções previstas nos incisos IIi e IV do item 8.2 supr4 poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, üsando frusúar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para cãntratar co- u Âdminist ação pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
8'6- As sangões previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia dà inàressado no àrp."tiuLJ.o""rro,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8'7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contaÍ danotificação que lhe será encamiúad4 estará sujeita à multa
de 5'07o (cinco por cento) do valor total adudicado, sem prejuízo das demais penaliaães lauireis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8- As sanções previstas no item E.7 rup.u náo-r" aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarãm o Termo de contrato, dÉ acordo com este

o
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edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteí8§oçg

9 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAT:

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato, conforme o disposto ns § 1e, !s art. 65, da Lei de Licitaçõei
9'2. o valor do presente contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utiliza'do o Índice lGp-M da Fundação Getulio Vargas.
9.3. REEQUILIBRIO EcoNoMtco-FtNANCEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situeção e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, [ "d" da Lei Federal ne g.666/93, alterada e
consolidada.

10 -DAFRAUDE E DACORRUPÇÁO:

10.1. As licitantes devem observar e a contÍatada deve observar e fazer observar por seus
fomecedores e subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes pníticas:
a) "prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen Íe, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
conhato

11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos aúigos 77 e 78 da Lei n..
8.666193 e nas formas preüstas nos artigos 79 e 80

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, comou sem o coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou a-eaç* cuusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva,,:
(1) destruir, falsificar, alterar_ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
Íepresentantes do orgadsmo financeiro multilateral, com o-objetivo de impedir àateriaimente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem:
(2) atos cuja intenção seja impedii materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

11 - DA RECISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão confratual poderá ser:
da mesma lei e 5uas a[ferações posteriores.

v
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos vasos
enumerados nos incisos la Xll do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
tt.2. o não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará
automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente lnstrumento;
11.3. o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos de:
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
11.3'2. lnadimplência de quarquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as panes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se
sentir preiudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com
a antecedência definida no subitem anterior.

12. DA FORMAUZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS:

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGtsrRo DE pREÇos, subscrita pelo Município, através da(s) secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) secretário(s) ordenador (es) de Despesa, e ois) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.s 8.666/9g, da Lei n.e lo.szo/o2, deste edital e
demais normas pertinentes.
12.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de preços (ANExo xl)
t2.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de preços anexa a esie edital.
13.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de
preços e assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela vencedora.
l2'2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição àe cadastro de reserva àos mesmos,
conforme disposto no Decreto 7.992/2.01.3;.
12'2'1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante v"trcedo, na ,"quência da-classificação
do certame.
12'3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de preços
ou não apresente situação regurar, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
12.4 - o PREGOEIRO retornará as atividades de sereção de merhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, p"à ,i.iíi.u. 

". 
,ru.

condições de habilitação e assim sucessivamente.

12.5 - o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação farsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantive= proporú, farhar ou
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fraudar na execução da Ata de Registro de Pàços, comportar-se tlE- mo o
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até
O5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais.
12.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DozE) MESES, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a realização total dos serviços antes do final da
vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.
12.7 - A vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de
materiais empregados.
12.8 - A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçilo da Ata de Registro de preços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Contratante.

12.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro cancelada nos termos do disposto nos arts.
20 e 27, do Decreto ns 7.892 de 2013 e suas altêrações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de
Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de
revisão.
12'10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.e 8.666/93.
L2.1O.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do art. 6s da Lei ne 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1e do
Decreto 7.89212073)
12.11- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de preços do objeto desta
licitação correrão à conta de recursos do Tesouro Munlclpal e de Transferênclas lnstituclonals,
na dotação orçamentária de cada órgão/Entidade participante do sRp (slstemâ de RegÍstro
de Pregosl, a ser informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
L2't2-os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas no referido instrumento, suleitando-se,
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
t2.L4 ' A empresa vencedora obriga-se a comparecer à prefeitura Municipal de Araripe, quando
convocada, para assinatura da Ata de Registro de preços, decorrente desta licitação, devendo
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva convocação, junto
a Secretaria Competente.
12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de preço qualquer órgão ou entidade da
Administração que não teúa participado ão certame, mediante^ prévia consulta ;-órgt;
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde qo" à"rid"-"nt"
gorp^y41.1 "-t"gem e respeitadas, no que óouber, as regras contidas na Lei;" ro.52or2oo2, na
Lei n'8.666/93, no Decreto no 7. g92Dol3 à demais normdem vigor e respectivas atualizações.
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12.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata pam
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.17 - Poderá o beneficiiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que úo
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador.
12.18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto rf 7.892t2013,
e su^s alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador.
12.19 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o,órgão gerenciador, independente do número de órgãos não paÍicipantes qué aderirem.
12.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devení efetivar a aqüsição
ou contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
12.21 compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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PREGÃo, NA FoRMA ELETRÔMCA N" O6/2023-PERP

r DAHABILITAÇÃO
l-1 .- Como condição pÉvia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpÍimento das condiçoes de
paÍticipagão, esP€cialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçilo no ceÍtame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
l'1.1 consulta consolidada de pessoa Juridica do Tribunal de contas da união (hEpsr/cç4lelqqq
apf.apps.tcu. gov.br/).
I l.2 A consulta aos cadashos será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoritário, po1 folea do artigo 12 da r,ei no 8.429, de 1992, quó prevê, dente as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a pioibição de contratar com o pod; público,
inclusive por intermédio de pessoajurÍdica da qual seja sócio'majoritário.
l'l'2.1 Caso conste na Consulta de Situaçãó do Éomecedor 

-a 
existência de Ocon€ncias Impeditivas

Indiretas, o grstor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
l'1'2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
I ' 1.2.3 o licitante será convocado para manifestação previamente à sua descrassificação.I l '3 constatada a existência de sanção, o Pregóeiró reputará o licitante inabilitrdo, por falta de condição
de participação.
l-'1'4 No. caso de inabilitação,. haveú.nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complemeniar ni 123, d" 2ó06, seguindo-se a dis;iprina antes
estabelecida para aceitação da proposta subseq;ente.
12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesúrios àconfirmação.daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitanie será convocado u 

"n"Àinna-tor,em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sáb pena de inabilitagão.l 3 Não serão aceitos documentos de habilitaçaó com inaicaiao ae cr.nJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
Se-o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a Íilial,
todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto aqueres docur"rtorir., p"iu propiu'nu*.ru,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matrii.l'3ll Serão ac€itos registros de CI{PJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuigões.
l;4 Ressalvado o disposúo no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, adocumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:a) Como-condição prévia ao exarne 

-da 
documentação de ha-bilitaçao do licitanle detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriícará o eventual descumprimento das condições departicipação, especiarmente quanto à existência de sanção que impeça a iarticipação no ceÍame ou
. . a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:b) Consulta Consolidada de pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União Gqul&e5[dqgEaof.apos.tcu.gov.br/)
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriüário, por força do artigo 12 da Lei n" g.429, de r 992', que prevê, dentre as sanções impostas
ao resporsável pela prática de ato de improbidade aaninisúivà a pioibição a".ont utu. io, o
f,oajl-lrtulicg' 

inclusive por intermédio dL pessoa jurídica da quar sejá sócio majoritário.
d) caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a eústência de Ocoriências Impeditivas
Iqir"*' o gestor d igenciaú para vérificar se houve fraude por parte das empresas upo,itudu, noRelatório de Oconências Impeditivas Indiretas.
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.
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f) o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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Constatada a existência de sangão, o Pregoeiro reputará o lic
falta de condição de participação.
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aÍts. 44 e 45 da Lei complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina útes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagão complementares, necessírios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
en_camiúáJos, em_formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF difeientes, salvo aqueles
legal mente permitidos.

k) Se o licitantê for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doáumentos que, pela
própria naturezq comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mafiz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao C}ID e ao CRF/FGTS, quando for compro vada a centaíização do recolhimento dessas
contribuições.

I | . _Jlabliqçlo jurídica: (Art. 40, I, Decreto no 10.024D019)
l'5 l No cAso DE EMPRE$iRro IITIDTVIDUAL: inscáçao no Registro público de Empresas
lr49rcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.5'2. NO CASO DE SOCIEDADE- EMPRES.íIRIA OU EMPRESA INDTYIDUAL DERESPoNSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato soc;l em vigor,
devidamente regisbado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
1'5'3' No cASo DE SoCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou conEato social em vigor,devidamente registrados pero Registro civir de pessoas Jurídicas, oú óú;Éü;;;úã"ào-,,i.ttio."o.
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovaçao ãe eleiçao de seus administradores
atuais;

lf:1 IO CASO DE EMPRESÀ OU SOCmDADE ESTRANGETRA EM FUNCTONAMENTO NO
If. j;Í^t:]" 

-o-" 
autori,zae,ão elRe{ido pelo órgão com$etente; os aros constitutivos das empresas licitantes

oeverâo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo sersubstituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidacão:
I 5'5' No cAso DE SoCIEDADE pón,l,cÕrs: Ato lonstitutivo, estaturo ou contrato social em vigor.
9:'ilq,grq::gistrados pela Junta comerciar do domicílio sede do licitante, "";dú"d" ã; cópia de
id:.ji{:*,_CP-F . comprovação de eleição de seus administradores atuais;
1 5 '6' No cAso DE cooPERATIvA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisrõ Clvil das pe..o* J*ídi"^
da respectiva sede, bem como o reglstro de que trata o aÍ. 107 da Lei n" 5.* 4, de 197l;
1.5.7. Em se tratando de MICROEMpREúxnrxoon u,r»TvIDUAL _ MEI: Certificado da condiçãode Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.góv.bn
l '5'8' cÔPrA DE DocuMENTo oFrcrAL coü rofo r cpF, de sócio Administrador ou do titularda empresa ou outro documento oficial de identificação com ú válido na forma da lei.

1.6. RELATM À nfCUf,anmADE FISCAL E TRABALHI§TA: (Art. 40, ry, Decreto not0.024/2019)
1 .6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);l'6'2' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIô) ou Áunicipal, conforme o caso, sehouver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinent" uo .", ,uao de atividaáe e compatível com oobjeto conE-atual.
L6 3'. A comprovação de REGIJLARIDADE para com a Fazenda Federal deveÉ ser feita através daCertidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

SB Os ocud mentos actm da eseverão rta mâco h ood d tode as a§ alp8n uo ad consoterações

LI

:ir.
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1.6.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estaduel deverá ser feita afavés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
1'6.5. A comprovação de REGULARIDADE paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
l'6 6. Prova de situação regulaÍ p€Íante o Fundo de Garantia por Tempo àe serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
1'6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante I Justlça do Trabalbo, mediante a
apresentagão de certidão negativq nos termos do Título VII-A da Consoiidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.- §R), conforme Lei lz.440l20ll de 07 dejulho de 2011.

oBs Caso nâo §eja declarado o pÍua) de validade da ceÉidâo em seu co texto, rá nsid don se co era
o rum de 30 trintg dtâs da 3ua emissão Para efeito de 3ua vt idade.

1.7 Qualificação Econômico-Financeira.
1'7'l' Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente_registrado najuntê comercial da sede da licitante, ácompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diríriã - estes termos devidamente registrados na JuntaComercial - constando aind4 no balanço, o número do Liwo Diário e das fott * nos qu"isl" uctta transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresq com vistas aos compromissos que terá de assumir casolhe seja.adudicado o objeto licitado, devidamànte assinado pelo contúr ,.rponrâr"l senào rreauaa suu
substituição por balaacetes ou balanços provisórios, podendô ser atualizados por índiáes oficiais quando
en_cenados há mais de 03 (três) meses da àata de apresentação da propostq
1'7'2 Serão considerados como na forma da Lei, à Bahnço Patrimo;ial eDemonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do iermo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foiextraído.
b). Sot-iedades empresárias, Bpecificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n..
6'4041762 registÍados ou autenticádos na Junta comercial da sede ou domicílio da licitanõ; ou p|úticaaos na
imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federar conforme 

" 
rrg* .ã q,i" ,rL+ situada a

sede dacompanhiq ou, ainda, em jomar de grande circulação editado na localiãua" 
".'qu" 

.riÀ u ,.a" aucompaúia;
c) sociedades siEples3 registrados no Registro civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso asociedade simples adote um dos tipos de soóiedade empresária, devení sujeitar-se às normas n-a^ prru ^sociedades empreúrias, inclusive quanto ao registro ná Junta óomercial.
d) Âs empresas constituÍdas á menos de ú ano: apresentaÍão deverão apresentar demonstrativo doBalanço de Abertura, devidamente registrados ou autentiàdos na Junta Comerciàl do domicílio da Licitante,acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes úermos devidamenteregistrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e p"to contado, ou ort o profis.iorateqlivalente, devidamente registrado no ionselho nelional de Contabilidade.
1.7.3. Entende+e que a expressão "na forma da-reP constante no item 4.2.6.1, no mínimo: barançopatrimonial e DRE, registro na Junta.Comircial ou órgao compeiente, termos de abertura e encerramento).
1.7.4. As cópias deverão ser originiírias do Livro Dirírlo.devidãÀente formatizado e registraà;.I75'Aempresaoptantepelo,Sr.slezaPúblicodeEscriiuraçãoDigital-SpEDpoderáapresentá-lonaformt
da lei.
I 76' Entende-se que a expressão "a aforma da reí' castante no item 1.7.s engloba, no mínimo:a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d)-Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Árt. 2. do Decreto N"9.555. de 6 de novembro de 20lg\;

l,::l

^ÍtARrP 
EO)

o
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1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
1'7.8. A Escrituração Digital deveú estar de acordo com as Insfruções Normativas (RFB no 1420/2013 e
RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
uerificm .o site www.receira.gov.br, no link 9PED. Ficando a exigência de apresentação ào Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pÍazo que determiná o art. 5ô das InstÍuções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relalaia
do Ministro Valmir Campelo.

1.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução NoÍmativa n" OàIZOtl- WOG, as empreú deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes defnições e formulações:-a boa situação financeira, será baseada na
o!t:nçi9 de_índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), solvência ôeral (sG), maior que um (>t)
e Liquidez corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplüaçío das fónnulas:

LG = Ativo lrculante + vel a Lon Ptazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo pram

SG= Ativo T
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC = Ativo Circulante

1.7.10. Fica dispensado da apresentagão da exigência prevista nos itens anteriores a figura do
Microempreendedor Individual - MEI, devendo comprovaÍ e apresentar as demais exigências;
I .7.10.1. O Microempreendedor Individual - MEI que no ano calendário anterior não tenha auferido receita
bruta de até Rl$ El.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações

Passivo Circulante

-l.7 
9:l Al empr€sÍ§, que aPresentarem resultado inferior ou lgual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (ic), deveiao óompràvar patrimônio líquido
de.l0o/o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovaç:ào ser ieira relutinu..nt
à data. de. apresentação da proposta, mediante apresentagão da Certidão Simplificáda da Junta Comercial da
sede.do licitante, emitida em pÍazÃ n?ro superior a :o (Unta; dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

r.7.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilizaçáo dos índices contábeis acimq conclusivamente, os maiô adotados no segmento de
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EeUILIBRADA
da.licitante. caso contrário, o desatendimento dos índices, reveíará uma sio"çà" óBriõii[rà ã 

".p..rqcolocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exPosto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.37,\x' da constituição Federal, uma vez que a contúção de empresas em situação EeSILI'BRADA é o
mínimo que o MUMCÍPIO DE ARARPE dàve cercar-se para assegurar o integral cumpriàento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, ná medida em qu" 

"ítub"I".", 
um ..mínimo,, 

de
segurança na contratação.

OBSI: A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n'6.022, de
22 de jneiro de 2007, por meio da apresentagão de escrituragão contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto N'9.555, de

do Comércio,

6 de novembro de 2018

conábeis do último exercício soc ial na forma do item 1.7.3, conforme art. 1.179 § 2" do Código Civil e art
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18-A § 1' da Lei Complementar no 12312006, entretanto deverá apresentar a D
@eclaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.
1.7.1 I . Certidão negativa de falênci4 recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da tri
n' 8.666/93) em data não superior a 30 (trintâ) dias.
1.7.12. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos iÍens anteriores a frgwa do
Microempreendedor Individual - MEr, devendo comprovar e apresentaÍ as demais exigências;
1.7.12.1. O Microempreendedor Indiüdual - MEI que no ano calendfuio anterior não tenha auferido
receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e
demonstrações conüíbeis do último exercício social na forma do item 1.7.3, conforme art. 1.179 § 20 do
Código Civil e art. 18-A §1o da Lei Complementar no 12312006, enManto deveú apresentar a DASNSIMEI
@_eclaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.
1.7.13. Certidão negativa de falência, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, expàdida pelo distibuidor
da sede da pessoajurídic4 ou de execução panimonial, expedida no domicílio da pessoa fiiica (artigo 3 I da
Lei n" E.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

l.E Qualificação Técnica: (AÍ. 40, II, Decreto no lO.O24/ZO1g)
1.8.1. Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnic4 obrigatoriamente pertinente e
compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidàde pública ou privada,=usuária do fornecimento
em questilo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de RefeÉncia. Somente seriio
considerados válidos os atestâdos com,timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deveú ser datado e assinado poi pessoa Ílsica identificú pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) pregoeiro(a) ou quem este
indicar, bem como as demais informações:
a) nome, CNP_J e enderego completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços;
c) descrigão dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
fl ]aglincaÉo Gome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
l'8.2. N^o atestado de capacidade técnica deverá estar deúrito expressamente os itens cuja execução ou
enhega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referênci4 conform""o 

"*o;1'E.3. Podenáç facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item 9.E'2, instrumento de nota fiscaycontrato de fomecimento respectivos ao quaio atestado
faz vinculação.
1.8.4 Caso a apresentação do(s)_ atestado(s), declaragão(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica"
conforme preconizÀ o aÍt. 43, § 3" da Lei n' E.666l93, em aplicâção subsidíária côm arei i" t1.S1onooz.

1.9. - Das demais eígências

f.e^.] ogctamcao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.9.854, de 271101199g, publicada noDou de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da constituição Fedeá, não emprega m'enores de tt
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6 (dãzesseis) anos em
trabalho algum, salv_o na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, conformà modelo constante
dos Anexos deste edital;
1 9 2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer materiai de qualidade,'soi as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

da
elo

for

A R ÀIlIt'E

1.9.3 D_eclaragÍto expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
19'4. Declaração,, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posô.io.es, conforme mod
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n..9.666193).
1.9.5 Declar-ação de Enquadramento como ME ou Epp, de acordo com a Lei complementar 123/2006, se
o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;.
1 '9 '6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

o
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1.9,7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
l.l0 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistemq da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I .l I O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em ouho item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
l.l l.l Não havendo a comprovação cumulativa dos rçquisitos de habilitação, a inabilitação recaiÍá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
l.l2 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.'

DE(

§
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PREGÃo, NA FoRMA ELETRÔMCA N. 12023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (ticitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta pala prestação dos serviços objeto da pÍesente licitaçito pregão, na Forma
Eletrônica n' /20- acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Eãital . õu" uo.*or.
IDENTIFICÀÇÃO DO CONCORRDNTE:

NOME DA EMPRESA:

GNPJ e INSCNÇÃO esteouet:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCI.A eN. DA coNTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE YENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço uniLírio e total por item, de acordo com o Anexo 0r do Editar.
PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do insfumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para tqdos os Itens de no mínimo,a contar do recebimento
definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No pÍeço cotado já estiio incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e desrocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E AS§INATURÂ DO REPRE§ENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECI,IRSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ ONirSÃO.
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PREGÃo ELETRômco x"
nl,zÃo socrAl:
INSC. MT'MCIPAI-/ ESTADUAL
CNPJN':
E|TDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIÀN"!
CONTA CORRENTE N':

VALOR TOTAL DO ITEM I R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

A}tf,XO III.I -MODELO DE PROPOSTA
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OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTE úESTTNEOO A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ARARIPE/CE.

A II AI.I IP E

ITEM DESCRIçÃO I,JNII) QUA.IYT MÂRCA VAL.
T]NIT

VAL.
TOTAL

Valor Global da RS
Prazo de dos Conforme o Edi
Prazo de validade da Pro em dias, conforme estabelecido em edta de
Dec a de no3ue oferaçf,o rtâ estâodos nq ascluÍd astodasreçosp esd a§ n encid sotes obrepe§

mfo enoclm to refe tesren tria e can socla ers debutos, ma s uson atinentes À dorgos erecução
se ob desta
Declaramos,
habilitação e
convocatório

eügê

ra tod osos defins d retp8 u ce lnu nmos enteto, o§ isitogu deq p plena req
nossaue P está coem rmnfoq eidad comroposta as NCra§ od nstru enm to

ed

Nome:
CPF:
RG:
Telefone
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profi ssão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:

toDados da oessoa ind icada oara inatura do C

Car e na em
Datâ:

o
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PRf,GÃO ELETRÔNICO DA
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l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno cãnhecimento,
em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. ,Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
veúa a participar;
ii.. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declaÍa ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável pam operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.Iv. Pagar as taxas pela utilizagão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconbece que a utilizsção do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taras de utilização, conforme preüsto no anexo fv do Reguhmlnto'do sistema blãtÉnico ae
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autorizs a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrarçâ bancária
referente às taxa§ de utilização ora referidas, nos prajms e conàições deíinidos no Anexo tV do
Regulamento sistema Elett6Dico de Licitações da BLI - Bolsa de LiaiÚ"ções do Brasil.
5. O. presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qúalquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas d'urante o piúo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro:

Cidade: IJF

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Não
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelõ
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadasfo, alteragões contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualqueÍ mudança
ocorrida.

Local e data:

o FL.: ) 9lo
o

(Assinaturas
autorizadas com firma reconhecida em cartório)

:*í
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o
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OPSERVACÃOI OBRIGÁTÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ÁSSINATURÁS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCAL E TILTIMAS ALTERAÇÕES AOU BREYE RELATO
E/OA CONTRÁTO CONSOLIDÁDO (AUTENTICADAS),
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AITEXO IV.l R

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadotes
1 Nome:

CPF: i!49ão
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome

CPF: Função:
Telefone Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa

3 Nome:

CPF: Fun
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
wh

O Licitante reconhece que:

lv

Local e data:

:)trt

s
õ ru.
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES DA BLL -
BOLSÀ DE LICITAÇÔES DO BRÂSIL INDICAÇÃO DE USUI{RIO DO SISTEMA

A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do.usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica podeú ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçõ€s do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloq-ueio de acesso;

O Licitante será responúvel por todas as propostas, lances de preços e fansações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento
das taxas ensejaní a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes dã grasit,
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de
Chave Elesônica.

(Assinatures autorizcdas com Íirma reconhecida em cartório)

ARA ITIPE
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CUSTO PELA UTILIZAÇAO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

1,5% (Um e meio por cento) sobrê o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancrário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um ê meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do regisüo) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçito do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto baÍlcário ern favor da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiário ao pagamento de multa de ZYo e jwos
moratórios de lYo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compÍador) do pregão realizado na plataform4 o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote/item cancelado.

DA UTILTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIÂDAS

A livre cortratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a repres€ntação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso doiistema áa BLL- Boisa de Licitações
do Brasil. A corÍetagem seÍá pactuada entÍe os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITAITE/FOR}IECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
respomabilizâmos por cumpri-lo lntegralmente em seus expre$os termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO,! OBRIoATÓRIO RECONHECER EIRMA (EM CARTONO) DAS ASSINATURÁS E
ANEXAR COPrA DO CONTRATO SOCUL E ULTTMAS AL?ERÁÇÕES E/OI| BREVE RELATO
E/OU CONTRÁTO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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PREGÃo ELETRÔMCo N. n023

§ome da Empresa)

CNPJ/'IVÍF NO

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

ANEXOVI i

DECLARAÇÃO

o oE(

ã t,-o o
.)1\

í

sediada.

Declarq sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico no _ instaurada pela 

-prefeitura 
Municipal de

que não fomos declarados iniaOnõs para licitar ou contratar com o poder públiôo, em
qualquer de suas esferas.

(Endereço Completo)

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

Bt
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ANEXOVII

PREcÃo ELETRôruco x" n023

DECLARÂÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJA,ÍFN' sediada

(Endereço Completo)

Declarq sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que esüí ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔXTCO X" t202t

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ^/ÍF No sediada

(Endereço Completo)

_. Declaro que não possuimos, em nosso euadro de pessoal, empregados menores de lg
(dezoito) anos em trabalho nohmo, perigoso ou insalubre e em qualquei tra-balho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzé) anos, em observância à Lei
Federat n" 9854, de27.10.99, q.oe acrescentou o inciso v ao aÍ. 27 da Lei Federal n. g666193.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

o)It
d

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) se a empresa licitante possut menores de 14 anos aprendizes deveú declarar essa condição

LI r-!
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Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de TÍibutação dê Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ/ MF n", sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente paÍa paÍticipação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos)
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

A RA I] IPE
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PREGÃO ELETRÔTuco x. DO23

DECLARAÇÃO DE RESPONSÀBILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de que a
empresa............... ................1omou coúecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da tri.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

i
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ANEXO Xr - MTNUTA DE ATA DE REGISTnO DE PREçOS Ne

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Ararlpe através da Secretaria Municlpal de
, inscrito no CNPJ Ne com sede à

-----, sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração dlreta
e indirête, nos termos da Lel Federal Ne 8,666/93, Decreto Federal nt 7. 2, de 2? de ianeiro de
2013. Decreto Federal nt. lO.O24l2Ol9, de 20 de setembro de 2019, Decreto ns 9.488, de 30 de
atosto de 2018 e Lei Complementar t23l2OO6 e alterações, e suas alteragões, bem como pelas
normas e condições estabelecldas, e em Íace a classlflcação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico n'06/2023-PERP para a inclusão no Slstema de ReglstÍo de preços, e HOMOLOGADO pela
SECRETARIA DE GESTÃO E TNFRAESTRUTURA, RESOwEM: regtstrar os preços para a : SELEçÃO DA
METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE
MATERIAIS PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICíP|O DE ARARTPE/CE, por um período de t2 (doze) meses, têndo sldo, o referldo Menor
Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES n. _ fol classlflcada
em 1e lugar o licitante vencedor representada pelo Senhor Sr, _,
inscrito no CPF ne. ---__, que entre sl, justo e avançado a presente ata, devldamênte precedida
da licltação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o processo n. O6/2023-pERp pelas
cláusulas e condlções a saber:

CLÁUSULA PRnmIRA -Do oBJETo:

-ftrí

1 A presênte Ata tem por objeto a: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARIPE/CE.
1.1. de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta
da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses.

1.2 Este instrumento não obÍiga a Administração a firmar contratações nas demandas estimades ou
adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe asseturada a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições:

CúUsUtÁ SEGUNDA- DAs oBRIGAçÕES:

2.1 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
b. Entre8ar o obieto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidede com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordêm de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações;
c' Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sêus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e' Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
f' Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

L.:JL
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade co
assumidas, todas as condições de HABtL|TAçÃO e qualificação exigidas n

h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcendo com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabelhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, frete (qualquer valor de empenho), carta e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento,
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de licitação, até 05(cinco) dias
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;
I' Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

v 2.2 - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE:

a. A contratante obrigar-se-á:
inadimplemento contratuel.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.566/93 e
suas alterações posteriores;
c. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
d. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fatures devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
f' Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CúUSUIA TERCEIRA - Do PAGAMENTo:

3.1' O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPlO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo at autorizações de fornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os
preços devidamente registrados no Anexo ldeste instrumento.
3.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma únlca
nota Íiscal/fatura.
3'1.2' Por ocasião do pegamento, será efetuada consulta "oN-LtNE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado devêrá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contratante e
entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, ne 440
- centro - ARARtpE, CEp 63.170-000, ARARtpE- cE.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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a) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional será efetua ediantÉ
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Ne8ativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d), A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e!. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidede fiscal.
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.9. quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regulermente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CúuSUI.A QUARTA - DA VAI.IDADE Ro REGISTRo DE PREços

i..o
para futuro fornecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4.2 - DuÍante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não seú obrigada
a contrataÍ o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra licitação quandojulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficirírios do registro, a preferência
de fornecimento em igualdade de condições. O município de Araripe poderá ainda, cancelar a At4 na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditorio
e ampla defesa.

cúusurÁ euArNTA - DA GERÊNC|A oA ATA DE REGtsrRo DE pREços

51 - Caberá a Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira, o gerenciamento deste instrumento, no
seu aspecto operecional e nas questões legais.
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cúusuu sorra - oa unuzeçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviçot utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a

primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinaturddo Contrato ou o atraso do detentor de registro de
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não
teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)
empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no E.666193, no Decreto n'7.E9212013 e demais noÍrnas em
vigor e respectivas atualizações.
6.3 Os órgãos que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
6.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
fiituras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
6,5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n" 7.E92l2013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos ltens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podeú exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
6.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveú efetivar a aquisição ou
contatação solicitada em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçãoy observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cúusuLA sÉÍrMA - DAs oBRTGAçôgs e ResporusaBtuDADEs

7.1- Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades descritas
a seguir:
7.1.1- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração do SRP em especial:
L Gerencia a Ata de Registro de Preços.
ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos
definidos nesta Ata.
lll. Monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
lV. Observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
V. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, pera fins
de adequação às novas condições de mercado e de apl[cação de penalidades;
Vl. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
Vll. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contiatar coÍD.r..:
a Administração Pública, por prazo não superior ap5 (cinco) anos.

d) Cancelar o Rêgistro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de

preços registrados.

7.L.2 - Gberá aos óryãos participantes:

l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações porventura ocorridas, com
o ob,ietivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
ll. lndicar o Bestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do ReBistro de Preços, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem
praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrateção a ser precedida atende
aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão
Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Órgão
Gestor do Registro de Preços, pele aplicação de eventuais penalidedes decorrentes do descumprimento
dos compromissos assumidos.
d) lnformar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as contratações para
fornecimento, bem como o não atendimento às condlções estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de
Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às caracterÍsticas do objeto licitado.
lll. Para cada contrataÉo, abrir pÍocesso numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) dias
do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem dê Serviços.
7'1.3 - o detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como aquelês
decorrentes de remanejamento de quantitativos re8istrados na Ata, durantê a sua vigência, mesmo que a
execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido
na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de RegistÍo de prêços sobre a
pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entldade
interessado.
d) Estar ciente que os fornecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no pRE6Ão ETETRôNlco Ne 05/2023-
PERP e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cúusutA orrAvA- Dos pREços REGtsrRADos:

8.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO ETETRÔNICO Nc
O6/2023-PERP Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados,
segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos
desta ata e servirão de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.:
8.2. A Ata
Lei ns 8.66

de Registro de Preços podeú sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no an. 65 da
6. de 1993.
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daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos cabendo ao órgão
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações j unto aos fomecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

II - Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fomecedores visardo igual oportunidade de negociação.

§ 3e Quando o prego de mercado se tomar sup€rior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

II - Convocar os demais fomecedores visando igual oporonidade de negociação.

§ 4e Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveú pÍoceder à Íevogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
8.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços. iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, de acordo com o lnciso
ll do Artigo 11 do Decreto ne 7.892, DE 23 de janeiro de 2013 e suas alterações posteriores.

cúusutÁ NoNA - coNDtçÕEs Do FoRNECTMENTo; Do tocAt, pRAzo, FoRMAs DE ENTREGA E

cRlTÉRros DE ACETTAçÃO DO OBJETO:

9.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
9.2 Prazo de entrega, que será de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍicada
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pêla

Administração;
9.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgá-lo administrativamente
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a

ADMINISTRAçÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
9.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no
item "9.2";
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entreta;

9.6. Critério de Aceltação dos Materiais:

9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 - Araripe - CE

{EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades

ó
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9.6.1.2. Os bens serão recebidos deÍinitivamente, após a verifi
quantidâde do material e consequente aceitação mediante termo
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no die do esgotamento do prazo.
9.6.2. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.6.3. O prazo de validade do produto na data de entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

cúusuu DÉqMA -DA REusÃo Dos pREços REGtsrRADos

10,1Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de PREGÃO
ETETRÔNICO Ne O5/2023-PERP e obêdecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor convocará
o fornecedor para negociar o preço re8istrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso heja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contretos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação
dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providenciará a alteração na
Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentuel apurada entre o valor originalmente constantes
da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico
apurado pela Administração.

0 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em,jornal de grande circulação local.

cúusulÁ DÉqMA PRIMEIRA - DA FtscAuzAçÃo rÉcNtcA E Do RECEB|MENTo:

Os ITENS sertro:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações
constantes na Ordem de FORNECIMENTO;

bl Recebidas dêÍinitlvamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e
consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de
fornecimento;
c) Rcreitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital
convocatório.
11'1 - Ainda que os itens seiam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o Código

AIlA I] IPE

de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenhoi
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12.1: Pela inexecução total ou paÍcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração Barantirá
o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto
e o estabelecido no Edital, até o máximo de LO% ldez Bor cento) sobre o valor total da Nota de Empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 70% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
dl Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
el Declaração de inidoneidede para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o
município de Araripe pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
na alÍnea "d". Referida penalidade é de competência do município de Araripe.
Í) As penalidades previstas nas alíneas poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido
condenâção definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
tenha praticedo ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com e União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se ÍefeÍe o inciso XIV do artigo 4e da Lei
LO.52O/?OOO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do
contraditório, quem:
1- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
hl Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
1- Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Araripe.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nestê pregão.

12.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo lV da Lei ne 8.666/93.
12.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
município de Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
12.4 - As sanções previstas na alínea "gl' poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, elencadas nas alíneas da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - coNTRoLE E ALTERAÇÔES DE PRf,ÇoS:
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13.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecides
artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

ições contidas no

cúusuu oÉcruA QUARTA - cANcEtAMENTo Do REGtsrRo Do FoRNE€EDoR NA ATA DE pREÇos:

14.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do
disposto nos arts.20 e 21, do Decreto ne 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores, nas seguintes
situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Ne (r/2023-PERP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços retistrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se
tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar
ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14.1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante nos
autos do processo que deu origem ao cancelamento.

14,1,2 - No caso de ser itnorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.

14.1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de
preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o p:razo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do
cancelamento, para interposição do recurso.
14.1.4 - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos lncisos de I a Xlt e XVll do Art. 78 da Lei n'8.666/93.

cúusuua DÉctMA qurNTA - Do cANcEt-AMENTo DA ArA DE REGtsrRo oE pREços:

15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
l- Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do Art.78 da lei n'8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
cl Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
15.1.1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem anteriores
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
ori8em ao registro de preços.
15'1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da contratada, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da
publicação.

15.1.3 - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá seÍ formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Admihistração a aplicação das penalidades previstas neste
Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

crAusuLA DÉSMA SDfiA - DAS CONDTçÕES DE SERV|çOS E FTSCAUZÁçÃO:

16.1' O fornecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscallzado por um
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria
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e de tudo dará ciência ao município de Araripe, como também fiscalizar o fornecimento, podendo sustar,
recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o prêsente
Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da 1ei8.666/93 e demais alterações.
16.1.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios e, na ocorrêncie destas, não implica em co-responsabilidade da município de Araripe ou
de seus agentes e prepostos (art.70, da Lei ns 8.665/93).
16.1.2 - O fomecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em
conformidade com a Ordem de serviços.
16.1.3 - A execução do fornecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-
se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA.
16,1.4 - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o
recebimento da Ordem de fornecimento.
16.1.5 - A Ordem de fornecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta
de Preços, durante horário comercial.

CLAU5UU DÉSMA sÉÍIMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portento não há necqssidade de se demonstrar a existência de recurso.
Com base no art. 7e, § 2e do Decreto Federal ne 7.892 de 23 de ianeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, preceitu a: ,,No ticitoçõo
poro registro de preços não é necessório indicor o dotoção orçomentório, que somente será exigidd pdro o
formolizoção do controto ou outro instrumento hóbif' .

Subcláusula Únlca - As despesas do exercÍcio subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atividadê, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

cúusulÁ DÉqMA otrAvA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

18.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Ne 8.666/93, no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou
por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DA PUBLICAÇÃo!

19.1. O município de Araripe providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos termos do
aÍ. 15, § 2' daLei n" 8.666. de 2l dejuúo de 1993.

CLÁUSULA vlcÉsrua -»os cASoS oMISSoS:

20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregâo, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial aLein" 8.666t93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contatos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do
Direito Privado.

CLÁUSULA vlcÉsnvü, pnn,ren,c,. Do FoRo:

2 1.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas ejulgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceaní.
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de ígual teor e forma,
f;ró adas e arquivado neste Município,

E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois)
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratgrírd, áü
conforme dispõe o artigo 50, da Lei n! 8.566/93. , ,r:

..\ r!'o
L

ripe-CE, _ de _ de 2023

I
SIGNATÁRIOS:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS
EMPRESA:

CNPJ:

CPF N9

TESTEMUNHAS:

CPF:

Ordenador da despesa
Gerenclador do Registro de Pregos

ORGÃO GESToR - SECRETARIA
CPF N9

CPF:

I

2
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ANEXO I DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS N9
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RELAÇÃO DAS I]NIDADES oRÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DE

ORDENADOR DE DESPESAS: 

-
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01. RAZÃO SOCrÀL:
CNPJ:
EITIDEREÇO:
E.MAIL:
TELEFO]TIE:
REPRf,,§ENTAITTTE:
RG: CPF:
BAITICO: AGÊ,NCIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SETOR DE LICITAÇÓES

CONTA CORRENTE:

-*í
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ANEXO tr DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
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ANEXO Itr DA ATA DE Rf,GISTRO DE 06áO,Y-PERP(

REGISTRO DE PREÇOS IJNTTÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUAI{TITATIVOS
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Araripe-CE, _ de de2023.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 06/2023-PERP, celebrada entre o
município de Araripe e as Empresas cujos preços esüto a seguir registrados por item, em face à realização do
Pregão Eletrônico n" 06/2023-PERP.

LOTE

LICITANTE VENCEOOR CNPJ N9

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND qTD
vAtoR.

UNITÁRIO
RS

VATOR

TOTAT

Rs

VALOR TOTAT DO IOTE 
- 

RS

o
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RAZÃO SOCtAt:
CNPJ!

ENDEREçO:

TEIEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: RG:

BANCO: AGÊNOA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE A
SETOR DE LICITAÇÔES

CPF:

CONTA CORRENTE:

Mffo De r
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ANExo rv À ATA DE REGtsrRo DE pREços Ne /2oxx

RELAçÃO E quArtrtcaçÃo oos roRNEcEDoREs PARA O CÂDASTRO DE RESERVA
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CONTRATON"
CONTRATO QUf, ENTRE SI CELEBRAM,
DE T'M LADO A PREFEITI,JRA MT]MCIPAL
DE ARARIPE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QI'E A
SEGI,JIR SE DECL,I\RA:

Pelo presente insfumento, o MUNICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJ/JvÍF sob o no

sede de sua

através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, com

_- _-ARARIPE,CEP63.170-000, neste ato representada p€la respectiva
Secreúria Sm. ERIC PAULINO ROCHA, aqui denominada de CONTRÂTANTE, e do outÍo lado a Empresa
..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ ,ÍF sob o no ............., neste ato representada pelo(a) S(a)

poÍtador (a) do CPF/IVíF n' apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRÂTO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL:
1.1. Processo de LicitaÉo, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n' /20XX, em conformidade
com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, al.ri n' E.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 /0712002.

CLÁUSI]LA SEGT]NDA - Do oBJETo:
2.l.Constitui objeto da presente sELEÇÃo »e MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAIS
PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MIJNICÍPIO DE ARARIPE/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo
de Referênci4 constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.

CLÁUST]LA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQI,]LIBRIO ECoNoMIco.
FINA]TICEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em conformidade com a entrega
no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresq
acompanhadas das CeÍidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte.
3.2. O valor do presente Contato não sení objeto de reajustê antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getulio Vareas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRG Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extaordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contato, na forma do artigo 65, II'd" da Lei Federal n'8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, esüio incluídas
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e
mão de obras.

CLAUSULA QUARTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 3 t de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA QI,]INTA - Do LOCAL, PRAZo, FoRMAs DE ENTREGA E CRITÉRIoS DE

FL.'.)

ACETTAÇÃO DO OBJETO:
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4.1 . Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada,
Secretaria Gestora
4.2 Prazo de erlúegq que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor protocolado altes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;
4.3. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez paÍa o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgáJo administrativamente
4.3.1. caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigagões não cumpriáas no pacto àsr.iaó na ara de
regisro de prego e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O prazo paÍa entÍega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

4.5. Caberá ao setor resPonsável pelo recebimento do material, monitorar o pram de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entÍega;
4.6. Critério de Aceitação dos Materiais:
4.6.l. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Sarto Antonio, 120 - Araripe -
CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis dqq 08h às l2 e das l3h as l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na propostá, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadq às suas custas, sem prejuizo da aplicaçãó das
penalidades.
4.6.1 2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do mateÍial e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do pràzo fxado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4'6.2. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O praza de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUST]LA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6. l. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação conerão á conta
de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, ineÍentes á(s) secretaria(s)
contratante(s) intêressadas nas seguintes dotações:.

_ - Elemento de Despesas:

t6o

CLÁUSULA SETIMA. Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamênto será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,
na pÍopoÍção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1' Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deveú emitir uma única nota
fiscaUfatura.
7.1..2. PoÍ ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para
verificação de todâs as condições de regularidade fiscal.
7'2. Por ocasião da entega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscat deverão ser emitida em nome da Secretaria contratante e
entregue na Prefeitura Municipal de ARARIpE- cE, com endereço na Av. José Loiola Alencar, 440,
Araripe/CB, CEP 63.170-000, ARARJPE- CE, inscrito no CNpJ sob o n" 14.4973ES/0ffi1-59.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação ile todas as condições estabelecidas em contrato e da
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comprovação de regularidade para com os encargos previdenciiírios, s;
7.3.1 . Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
| .7 5l, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação rcgular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c), A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conbatante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, c€so a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
7.8. Será rescindido o confato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânciq devidamentejustificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, seá efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislaçÍto aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍrnos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tribuária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entarto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tribuário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA orTAvA - DAs oBRrcAÇôES DA CoNTRATADA:
8.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presentê Contato obrigar-se -a:
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do ceÍame, no pÍazo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n' E.666/93 e suâs alterações;
8.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confoÍme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos
8.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
8.1 .4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
E.1.5. Manter durante toda a duração do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
E.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida poÍ seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, frete (qualquer valor de e descarga de
mercadorig seguros, deslocamento, alimentação e hospêdagem de pessoal, prestação de garantiq instalação
e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do pacto contatual assinado (ata do pÍegão).
8.1.E- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco)
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrêga, explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notiÍicado o prazo de 4E
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CLAUSIJI,AS NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATAITE:
9.1. A contÍatante obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a [Éi na E.666/93 e suas
alterações posteriores;
9.1.2-Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
9.1.3-Comunicar à Contatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugâo do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se Íizer necesúria a prestação dos serviços licitados, prestando.lhes todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA -DAS SArÇÔES:
10.1- Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o liciante que, convocado denúo do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentaçÍio falsa;
fV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do confato;
VIII - CompoÍtar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

10. I . I - As sanções descritas no caput tamÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela adminishação pública.

10.1.2 - As sanções serão regisEadas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE
10.2- A Contratada ficaná, aindq sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contràtual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a pÉvia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do aÍt. E7, da Lei n." E.666/93, poderá ser aplicada nos sêguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências qu€ possam acarÍetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratarte,
desde que não caiba a aplicação de sançito mais grave.
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de
preenchido de acordo com instrugões fornecidas pela Contratante):

- DAM, a ser

a) de 1,0V" (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na pÍestagão dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,0Y" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5O% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer sewiço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conúatar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resulüantes e depois de
deconido o prazo da salção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contaditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deveá ser recolhido ab Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nito for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a ContÍatada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido seú cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em ruzÃo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade pam contrataÍ com a Administação Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, m e Mo item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,07o (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caÍLcted^zar

descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, dê acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUST]LA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
I 1.1 . O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n." 8.666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteÍações posteriores.
12. L A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do aÍ. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorização escrita e fiindamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicaftí automaticamente em quebra
de contÍato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da administração, com relação as normas confratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas
no presente Instrumento;
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11.3. O presento confato é rescindível ainda, independentemente de qualq
judicial ou ex§ajudicial, nos casos de:
I 1 .3. l Omissão de pagamento pela contratante;

OFLo

I 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada podeú reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUST]LA DECIMA SEGI]NDA - DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto confratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Conúato,
conforme o disposto no § 1e, do art. 65, da lÉi de Licitações.

CLAUST]LA DECIMA TERCEIRA -DA PT]BLICAÇÃO:
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês

subsequente á data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DAs DIsPosIcoEs FINAIS
l4.l.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
l4.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçiio do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de
2019; da Lei Federal n'. 10.520 de 17 de julho de 2002 clc Lei Federal N" 8.666/93 e suas alteraÉes
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
l4.4.FicanomeadocomoFiscaldesseContratoo(a)S(a).-,oqualdeverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n'E.666/93, alterada e consolidada.

cLAUSt LÀ DECTMA QUTNTA- DO FORO:
15.4. O foro da Comarca de Arripe é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do a(igo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre êlas celebrado, assinado o presente contrato juntaàente com as testemunhas firmadas. Araripe- CE.

ARARIPE-CE, _ de _ de _.
MUNICÍPIO DE ARARIPE

:*f

ê
laçãos#.:

nome do secretário gestor>
Secretária de <§ccretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTAI{TE>

CONTRÂTADA
TESTEMUNHÀS:

tI
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ITEM DESCRTMTNAÇAO QUA}TTIDADE UIYIDADE MÂRCA v
t]NT-
R$

v.
TOTAL.
R$
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